
Candidata (o) Data de Inscrição Conferência de

Documentos
Status

Luciene Cristina de Assis 03/03 Etapa Conferida Homologada

Sebastião Filho Furquim

Vilas Boas

10/03 Etapa Conferida Homologado

Larissa Marques 10/03 Etapa Conferida Homologada

Maria José Pereira da

Silva Portela

10/03 Etapa Conferida Homologada

Cristiane Pereira de

Oliveira Costa

10/03 Etapa Conferida Homologada

Priscila Jaqueline de

Oliveira Silva

10/03 Etapa Conferida Homologada

Ofício Circular nº 3/2026 - GGRAD-RV/DE-RV/CMPRV/IFGOIANO

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA GOIANO

Rio Verde/GO, 15 de março de 2026.

Assunto: Homologação e critérios de Pontuação - Chamada Pública FAPEG nº 43/2025 - Programa de
Concessão de Bolsas de Formação em Mestrado e Doutorado

TABELA DE HOMOLOGAÇÃO DE INSCRITOS

TABELA DE PONTUAÇÃO

CRITÉRIOS PONTOS VALOR MÁXIMO

PONTUAÇÃO

DECLARADA AFERIDA

POR CANDIDATO(A)

(PERCURSO NO

PROCESSO SELETIVO)

CONFERÊNCIA/

VALIDAÇÃO PELA

BANCA

AVALIADORA

Classiûcação obtida no
processo seletivo de
ingresso no PPG, e/ou

1º ao 10º: 40
pontos

11º ao 20º: 30
pontos 40 pontos



Planilha 1* 21º ao 30º: 20
pontos

Avaliação de projeto de
pesquisa e/ou plano de
trabalho do aluno, e/ou

Planilha 2**

40 pontos 40 pontos

Grau de disponibilidade de
dedicação ao Programa,
e/ou

Sim

Não

Parcialmente

Sim

Desempenho mínimo em
notas ou conceitos obtidos
em disciplinas cursadas no
Programa, e/ou

Não será
avaliado

-

Análise curricular, e/ou

Planilha 3***

Nota da ûcha
de avaliação do
processo de
seleção do
PROFPPE

De acordo
com a nota
por candidato
(a) Até

60 pontos

Outro(s): Entrevista 60 pontos 60 pontos

Total de pontos: 200
pontos

Total: Total:

* Processo Seletivo: 1º ao 10º lugar: somarão à nota 40 pontos; 11º ao 20º lugar: somarão à nota 30 pontos; e 21º ao 30º lugar:

somarão à nota 20 pontos.

* * Avaliação de Projeto: A máxima pontuação entre os candidatos valerá 40 pontos e, em ordem decrescente, por ordenamento

obtido e comprovado, a pontuação atribuída, no padrão de 10 em 10 pontos.

*** Análise Curricular: Será feita uma equivalência por pontuação dos Candidatos, via análise curricular do Processo seletivo,

correspondendo 60 pontos a maior pontuação entre os candidatos, seguindo-se a classiûcação decrescendo de 10 em 10 pontos, por

ordem.

Período Recursal para essa fase: 17/03/2026, Até as 18h, via e-mail:
profppe.rv@ifgoiano.edu.br 

Respeitosamente,

(Assinado Eletronicamente)

Jose Henrique Rodrigues Machado

Presidente da Comissão de Seleção - Port. nº 1282

GERENCIA DE ENSINO DE GRADUACAO-RV
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